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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0015/22 - PLL Nº 005/22

 

Ins�tui o Centro Municipal de Diagnós�co Médico do Transtorno do Espectro Au�sta.

 

Art. 1º  Fica ins�tuído o Centro Municipal de Diagnós�co Médico do Transtorno do Espectro Au�sta, com
base no disposto no parágrafo único do art. 55 e no inc. VII do art. 56 da Lei Orgânica do Município de
Porto Alegre (LOMPA).

 

Art. 2º  O Centro de Diagnós�co criado por esta Lei ofertará atendimento médico especializado aos
usuários do sistema público de saúde do Município de Porto Alegre, com o obje�vo de diagnos�car
precocemente pessoas com o Transtorno do Espectro Au�sta (TEA).

 

Art. 3º  O Centro Municipal de Diagnós�co Médico do Transtorno do Espectro Au�sta integrará o sistema
municipal de saúde e será regido pelo Execu�vo Municipal e pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS).

 

Parágrafo único.  O Execu�vo Municipal poderá realizar convênios, contratos e atos assemelhados com
en�dades públicas ou par�culares, conforme o disposto no inc. VII do caput do art. 56 da LOMPA, para a
consecução dos serviços prestados no Centro Municipal de Diagnós�co Médico do Transtorno do
Espectro Au�sta.

 

Art. 4º  As despesas decorrentes da instalação e da manutenção do Centro Municipal de Diagnós�co
Médico do Transtorno do Espectro Au�sta correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da
SMS.

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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